
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

  

 

 

 

 

  

  

 

 

 

  

  



 

 

 
 

 

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
   

 
 

   

 
 

   

 
 

   

 
 

   

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 





 

 
 

 
 

 
 

 

À PREFEITURA DE MIGUELOPOLIS  SP 

IPSPMM-INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPASI DE MIGUELOPOLIS 

 
DADOS DA EMPRESA  
Razão Social: GDAI INDUSTRIA & COMERCIO ELETRONICOS EIRELI 
CNPJ: 32.084.616/0001-84 
Inscrição Estadual: 797.432.050.114 
Inscrição Municipal: 20113175 
Ramo de Atividade: Informática 
Endereço: Via Marginal Doutor Celso Charuri, Nº 7.000, Bairro Sítio São Bento 2, CEP: 14.098-571, Ribeirão Preto/SP 
Telefones: (16) 3618-1648 | (16) 3965-3636 
E-mail: gdai@gdai.com.br  
 
DADOS BANCÁRIOS  
Banco: Banco do Brasil - Ribeirão Preto/SP 
Agência: 3235-2 
Conta corrente: 33187-2 
 
 
DA PROPOSTA DE PREÇOS:  

Item Quant Und Especificação Marca / Modelo Valor unitário Valor Total 

01 05 Und. 

Computador Desktop Completo  Linha 
Corporativa 

 
Processador: Intel Core i5 ou superior (ex.: i5 
10400) 

 
Placa-mãe: compatível, ex.: H510 

 
Memória RAM: 8 GB DDR4 (2666 MHz ou 
superior) 

 
Armazenamento: SSD de 240 GB 

 
Gabinete: modelo ATX ou compatível, com fonte 
de 200W 

 

entradas HDMI e VGA 
 

Teclado e Mouse: padrão USB ABNT2 
 

Sistema Operacional: Microsoft Windows 10 Pro 
ou superior, original de fábrica 

 
Compatibilidade: gabinete com fonte adequada, 
suportando expansão 

 
Garantia mínima: 12 meses 

INTELLIGENCY 
I5 12400 

8GB DDR4 
256GB SSD 
WIN 10 PRO 

MONITOR 21,5 
 

Acompanha: mouse e 
teclado 

R$ 2.280,00 R$ 11.400,00 

02 05 Und. 

 
  
Tamanho da tela: 21,5 polegadas (mínimo);  
Tecnologia do painel: LED, com qualidade de 
imagem nítida e estável;  
Conexões de vídeo: entradas HDMI e VGA, 
garantindo compatibilidade com diferentes 
dispositivos;  

VXPRO 
VX215X 

R$ 320,00 R$ 1.600,00 



 

 
 

 
 

 
 

 

Design: tela antirreflexo, ideal para ambientes de 
escritório;  
Recursos ergonômicos: base de apoio 
compatível, com inclinação ajustável;  
Garantia mínima: 12 (doze) meses, com 
cobertura oficial do fabricante. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 13.000,00  
( TREZES MIL REAIS ) 
 
PRAZOS 
Validade da proposta: 60 dias 
Prazo de entrega: 45 dias 
Prazo de pagamento: à vista 
Prazo de garantia:  12 meses 
Procedência Nacional 
 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 
 

Ribeirão Preto-SP, 25 de agosto de 2025 
 

 
 
 

-----------------------------------------------------------------------------------       
GDAI INDUSTRIA & COMERCIO ELETRONCOS EIRELI 

 

















IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS 
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000 

institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Aquisição de Microcomputador Desktop de Linha Corporativa ou Empresarial, 

com Monitor  
 

1. CONDIÇÕES GERAIS 

Os equipamentos devem ser novos, de primeiro uso (não serão aceitos 

recondicionados, remanufaturados ou usados). Devem ser modelos de linha 

empresarial ou corporativa, desenvolvidos para uso intensivo, com maior 

durabilidade, confiabilidade operacional, segurança e recursos de gerenciamento. 
 
 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MINIMAS 

Computador Desktop Completo  Linha Corporativa 

 Processador: Intel Core i5 ou superior (ex.: i5 10400) 

 Placa-mãe: compatível, ex.: H510 

 Memória RAM: 8 GB DDR4 (2666 MHz ou superior) 

 Armazenamento: SSD de 240 GB 

 Gabinete: modelo ATX ou compatível, com fonte de 200W 

 Monitor: LED mínimo  resolução Full HD, entradas HDMI e VGA 

 Teclado e Mouse: padrão USB ABNT2 

 Sistema Operacional: Microsoft Windows 10 Pro ou superior, original de 

fábrica 

 Compatibilidade: gabinete com fonte adequada, suportando expansão 

 Garantia mínima: 12 meses 
 
 

Monitor (21,5") 

Monitor LED  

Tamanho da tela: 21,5 polegadas (mínimo); 

Tecnologia do painel: LED, com qualidade de imagem nítida e estável; 

Conexões de vídeo: entradas HDMI e VGA, garantindo compatibilidade com 

diferentes dispositivos; 

Design: tela antirreflexo, ideal para ambientes de escritório; 

Recursos ergonômicos: base de apoio compatível, com inclinação ajustável; 

Garantia mínima: 12 (doze) meses, com cobertura oficial do fabricante. 



IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS 
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000 

institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 

 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

Ref.: Aquisição de Microcomputador Desktop de Linha Corporativa ou 
Empresarial, com Monitor 21,5  

 
RAZÃO SOCIAL: E A DOS SANTOS  PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

CNPJ: 45.736.454/0001-63 
REPRESENTANTE E CARGO: PROPRIETARIO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 036.574.719-01 RG: 8.401.590-3 
ENDEREÇO E TELEFONE: 43-996469270 RUA: PADRE JOSE KANDZIORA 325, 

JD BANDEIRANTES - CORNELIO PROCOPIO-PR CEP: 86300-000. 
E-MAIL: eklequipamentoseprodutos@gmail.com 

 
Solicitamos a gentileza de encaminhar sua melhor proposta de preços para os 
produtos listados abaixo: 
Pode encaminhar o orçamento para os itens que atendam e deixar sem preencher 
ou excluir aqueles que não possuem interesse. 

 
Item Descrição Qtde MARCA 

/MODELO 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

 
 
 

1 

Microcomputador de mesa, 
teclado e mouse, sistema 
operacional Microsoft Windows. 
Conforme descritivo. 

 
 
 

5 unid 

Pcfort 
i510400t8gb2
58gbddr4 

 
 
R$: 3.690,00 

 
 
R$:18.450,00 

2 
Monitor (21,5") conforme descritivo 

5 unid 
E2222HS 

R$:1.390,00 R$: 6.950,00 

 
Observação: 
Na presente proposta estão incluídos todos os componentes, acessórios e cabos necessários para 
o perfeito funcionamento dos equipamentos ofertados, incluindo cabos de força, cabos de vídeo 
(HDMI ou VGA), teclado, mouse. O fornecimento contempla equipamentos novos, de primeiro uso, 
devidamente embalados e prontos para utilização imediata. 

 
Prazo de entrega: 15 dias consecutivos. Validade da 
Proposta: 60 dias 

 
Declaramos, para os devidos fins, que os preços apresentados nesta proposta contemplam 
todos os custos diretos e indiretos necessários ao pleno atendimento do objeto, incluindo, mas não 
se limitando a: fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e 
comerciais, embalagens, transporte, garantia, assistência técnica e quaisquer outras despesas 
incidentes, de modo a assegurar a entrega integral e em perfeitas condições, sem ônus adicional 
para a Administração. 

 
Valor total: R$: 25.400,00 ( vinte e cinco mil e quatrocentos reais) 

 
CORNÉLIO PROCÓPIO, 25 DE AGOSTO DE 2025. 

 
 

 
 





 

 

 

 

 
 

  

  

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 
 

 

 
  

 

 

  

 

 

 

  

  

  

 
  

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
  

 

 
 

     
     

 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

  

 

 

  

 

 

  

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

9.3. Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 



 
 

 

  

  

  

  

 

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 



 
 

 
 

 
 

 
 

  

 
 

  

 

  

  

  

 

 

  

  

  
 

  

  

  

  

  

 

 

  

  

 

 



 
 

  

  
 

  

 

 

  
 

  

 

 
 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

  

 

  

 



 
 

 

 

 

  
 

  

  
 

 

 

 

 

 

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

  

 

 
 

  

  

  

  
 

  

11.1. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida as descritas no item 

9 do referido Edital. 
 
12. DA LEGISLAÇÃO: 

 

 

 

 
 

 
 

  

 

 

 

 

 

 
 

 
 



 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

   
  

 

 

 

    

 
 

    

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



















IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS 
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000 

institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Aquisição de Microcomputador Desktop de Linha Corporativa ou Empresarial, 

com Monitor  
 

1. CONDIÇÕES GERAIS 

Os equipamentos devem ser novos, de primeiro uso (não serão aceitos 

recondicionados, remanufaturados ou usados). Devem ser modelos de linha 

empresarial ou corporativa, desenvolvidos para uso intensivo, com maior 

durabilidade, confiabilidade operacional, segurança e recursos de gerenciamento. 
 
 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MINIMAS 

Computador Desktop Completo  Linha Corporativa 

 Processador: Intel Core i5 ou superior (ex.: i5 10400) 

 Placa-mãe: compatível, ex.: H510 

 Memória RAM: 8 GB DDR4 (2666 MHz ou superior) 

 Armazenamento: SSD de 240 GB 

 Gabinete: modelo ATX ou compatível, com fonte de 200W 

 Monitor: LED mínimo  resolução Full HD, entradas HDMI e VGA 

 Teclado e Mouse: padrão USB ABNT2 

 Sistema Operacional: Microsoft Windows 10 Pro ou superior, original de 

fábrica 

 Compatibilidade: gabinete com fonte adequada, suportando expansão 

 Garantia mínima: 12 meses 
 
 

Monitor (21,5") 

Monitor LED  

Tamanho da tela: 21,5 polegadas (mínimo); 

Tecnologia do painel: LED, com qualidade de imagem nítida e estável; 

Conexões de vídeo: entradas HDMI e VGA, garantindo compatibilidade com 

diferentes dispositivos; 

Design: tela antirreflexo, ideal para ambientes de escritório; 

Recursos ergonômicos: base de apoio compatível, com inclinação ajustável; 

Garantia mínima: 12 (doze) meses, com cobertura oficial do fabricante. 



IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS 
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000 

institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 

 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

Ref.: Aquisição de Microcomputador Desktop de Linha Corporativa ou 
Empresarial, com Monitor 21,5  

 
RAZÃO SOCIAL: E A DOS SANTOS  PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

CNPJ: 45.736.454/0001-63 
REPRESENTANTE E CARGO: PROPRIETARIO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 036.574.719-01 RG: 8.401.590-3 
ENDEREÇO E TELEFONE: 43-996469270 RUA: PADRE JOSE KANDZIORA 325, 

JD BANDEIRANTES - CORNELIO PROCOPIO-PR CEP: 86300-000. 
E-MAIL: eklequipamentoseprodutos@gmail.com 

 
Solicitamos a gentileza de encaminhar sua melhor proposta de preços para os 
produtos listados abaixo: 
Pode encaminhar o orçamento para os itens que atendam e deixar sem preencher 
ou excluir aqueles que não possuem interesse. 

 
Item Descrição Qtde MARCA 

/MODELO 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

 
 
 

1 

Microcomputador de mesa, 
teclado e mouse, sistema 
operacional Microsoft Windows. 
Conforme descritivo. 

 
 
 

5 unid 

Pcfort 
i510400t8gb2
58gbddr4 

 
 
R$: 3.190,00 

 
 
R$:15.950,00 

 
Observação: 
Na presente proposta estão incluídos todos os componentes, acessórios e cabos necessários para 
o perfeito funcionamento dos equipamentos ofertados, incluindo cabos de força, cabos de vídeo 
(HDMI ou VGA), teclado, mouse. O fornecimento contempla equipamentos novos, de primeiro uso, 
devidamente embalados e prontos para utilização imediata. 

 
Prazo de entrega: 15 dias consecutivos. Validade da 
Proposta: 60 dias 

 
Declaramos, para os devidos fins, que os preços apresentados nesta proposta contemplam 
todos os custos diretos e indiretos necessários ao pleno atendimento do objeto, incluindo, mas não 
se limitando a: fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e 
comerciais, embalagens, transporte, garantia, assistência técnica e quaisquer outras despesas 
incidentes, de modo a assegurar a entrega integral e em perfeitas condições, sem ônus adicional 
para a Administração. 

 
Valor total: R$: 15.950,00 (quinze mil novecentos e cinquenta reais) 

 
CORNÉLIO PROCÓPIO,01 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
 

 
 





 

 
 

 
 

 
 

 

À PREFEITURA DE MIGUELOPOLIS  SP 

IPSPMM-INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPASI DE MIGUELOPOLIS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES COMPLETO DE LINHA CORPORATIVA 

ACOMPANHADOS DE MONITORES, DESTINADOS À MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA 

TECNOLÓGICA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

MIGUELÓPOLIS/SP, A FIM DE AGILIZAR O PROCESSAMENTO DE DADOS, APRIMORAR A 

EXECUÇÃO DA GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E AUMENTAR A EFICIÊNCIA NO ATENDIMENTO 

INSTITUCIONAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
DADOS DA EMPRESA  
Razão Social: GDAI INDUSTRIA & COMERCIO ELETRONICOS EIRELI 
CNPJ: 32.084.616/0001-84 
Inscrição Estadual: 797.432.050.114 
Inscrição Municipal: 20113175 
Ramo de Atividade: Informática 
Endereço: Via Marginal Doutor Celso Charuri, Nº 7.000, Bairro Sítio São Bento 2, CEP: 14.098-571, Ribeirão Preto/SP 
Telefones: (16) 3618-1648 | (16) 3965-3636 
E-mail: gdai@gdai.com.br  
 
DADOS BANCÁRIOS  
Banco: Banco do Brasil - Ribeirão Preto/SP 
Agência: 3235-2 
Conta corrente: 33187-2 
 
 
DA PROPOSTA DE PREÇOS:  

Item Quant Und Especificação Marca / Modelo Valor unitário Valor Total 

01 05 Und. 

  
Tamanho da tela: 21,5 polegadas (mínimo);  
Tecnologia do painel: LED, com qualidade de 
imagem nítida e estável;  
Conexões de vídeo: entradas HDMI e VGA, 
garantindo compatibilidade com diferentes 
dispositivos;  
Design: tela antirreflexo, ideal para ambientes de 
escritório;  
Recursos ergonômicos: base de apoio 
compatível, com inclinação ajustável;  
Garantia mínima: 12 (doze) meses, com 
cobertura oficial do fabricante. 
 
 

MONITOR 23.8 
ACER 

MK241Y BM1 
 

R$ 630,00 R$ 3.150,00 

02 05 Und. 

Computador Desktop Completo  Linha 
Corporativa  
 Processador: Intel Core i5 ou superior 

(ex.: i5 10400)  
 Placa-mãe: compatível, ex.: H510  
 Memória RAM: 8 GB DDR4 (2666 MHz 

ou superior)  
 Armazenamento: SSD de 240 GB  

INTELLIGENCY 
I5 12400 

8GB DDR4 
256GB SSD 
WIN 10 PRO 

 

R$ 2.300,00 R$ 11.500,00 



 

 
 

 
 

 
 

 

 Conectividade: placa de rede 
Ethernet Gigabit integrada (RJ-45) e módulo de 
rede sem fio Wi-Fi (802.11ac ou superior), 
podendo ser integrado ou fornecido com 
adaptador USB de qualidade equivalente.  
 Gabinete: modelo ATX ou compatível, 

com fonte de 200W  
 Teclado e Mouse: padrão USB ABNT2  
 Sistema Operacional: Microsoft 

Windows 10 Pro ou superior, original de fábrica  
 
 Compatibilidade: gabinete com fonte 

adequada, suportando expansão  
 Garantia mínima: 12 meses  

 

KIT TECLADO E 
MOUSE 

LOGITECH 
MK120 

 
 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 14.650,00  
( QUATORZE MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS ) 

 
PRAZOS 

Validade da proposta: 60 dias 
Prazo de entrega: conforme edital 
Prazo de pagamento: conforme edital  
Prazo de garantia: conforme edital  
Procedência Nacional. 
 
CONDIÇÕES DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
Se necessário entrar em contato pelo e-mail: sac@garantiacliente.net e/ou telefone: 0800 729 9523 
 

DECLARAÇÕES 
 
Na presente proposta estão incluídos todos os componentes, acessórios e cabos necessários para o 
perfeito funcionamento dos equipamentos ofertados, incluindo cabos de força, cabos de vídeo (HDMI 
ou VGA), teclado, mouse. O fornecimento contempla equipamentos novos, de primeiro uso, 
devidamente embalados e prontos para utilização imediata. 
 
Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especificação e 
características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos.  
 
Declaramos que, em nosso preço, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita entrega 
do objeto licitado. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
 

 
 

 

Dados da responsável que assinará o contrato ou ata de registro de preços: 
 
Nome: Vera Maria Leite de Siqueira Almeida 

Nacionalidade: Brasileira. Estado Civil: Casada  

Cargo: Proprietária/Representante legal   

RG: MG-4.134.998. Órgão expedidor: SSP/MG. CPF: 599.699.206-00. Data de nascimento: 16/11/1968 

Endereço Residencial: Avenida Oscar Niemeyer, 995, Loteamento Agra, CEP: 14028-765, Ribeirão Preto/SP 

E-mail Institucional: gdai@gdai.com.br e contratos@gdai.com.br  

E-mail Pessoal: vera-siqueira@gdai.com.br  

 
 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 
 

Ribeirão Preto-SP, 03 de setembro de 2025 
 

 
 
 

-----------------------------------------------------------------------------------       
GDAI INDUSTRIA & COMERCIO ELETRONCOS EIRELI 

 



IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS 
 AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000 

institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 
 

 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Processo Administrativo nº 11/2025 

Dispensa de Licitação nº 08/2025 
 

Objeto: Aquisição de microcomputadores de linha corporativa acompanhados de 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP, a fim de 

agilizar o processamento de dados, aprimorar a execução da gestão 

previdenciária e aumentar a eficiência no atendimento institucional. 

 

Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, na 

sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

Miguelópolis/SP, situada na Avenida Rodolfo Jorge, nº 630, Centro, realizou-se a 

sessão pública relativa à Dispensa de Licitação nº 08/2025, conduzida pelo 

Agente de Contratação, designado por ato administrativo próprio. 

Encerrado o prazo para envio de propostas e documentos de habilitação, 

constatou-se o recebimento das seguintes propostas, conforme registros 

eletrônicos (e-mails) encaminhados ao endereço oficial 

compras@iprevmiguelopolis.sp.gov.br: 

 

Data e 

horário 
Empresa 

Item 1  

Monitores 

(5 unid.) 

Item 2  

Computadores 

(5 unid.) 

Valor Total 

02/09/2025 

14h44 

GL Tech  Gabriel Augusto 

Pereira 

CNPJ: 49.130.334/0001-79 

R$ 2.245,00 (R$ 

449,00 unid.) 

R$ 14.495,00 (R$ 

2.899,00 unid.) 
R$ 16.740,00 

01/09/2025 

16h53 

E A dos Santos  Produtos 

e Equipamentos 

CNPJ: 45.736.454/0001-63 

Não cotou 
R$ 15.950,00 (R$ 

3.190,00 unid.) 
R$ 15.950,00 

03/09/2025 

09h17 

GDAI Indústria & Comércio 

Eletrônicos EIRELI CNPJ: 

32.084.616/0001-84 

R$ 3.150,00 (R$ 

630,00 unid.) 

R$ 11.500,00 (R$ 

2.300,00 unid.) 
R$ 14.650,00 

04/09/2025 

11h43 

ABR Acessórios Ltda  

CNPJ: 52.301.374/0001-40 

R$ 2.090,00 (R$ 

418,00 unid.) 

R$ 12.400,00 (R$ 

2.480,00 unid.) 
R$ 14.490,00 

 
Após a abertura das propostas, verificou-se que: 

 Para o Item 1 (Monitores), o menor valor unitário foi apresentado pela 

empresa ABR Acessórios Ltda, no montante de R$ 418,00/unidade; 

 Para o Item 2 (Computadores), o menor valor unitário foi apresentado pela 

empresa GDAI Indústria & Comércio Eletrônicos EIRELI, no montante de 

R$ 2.300,00/unidade. 
 



IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS 
 AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000 

institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 
 

 

Na sequência, procedeu-se à conferência da documentação apresentada 

pelas empresas participantes, verificando-se que os documentos estavam 

corretos e em conformidade com as exigências do edital. Foram realizadas ainda 

as consultas nos cadastros e certidões públicas, com os seguintes resultados: 

 CEIS (Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas): nenhuma restrição 

encontrada; 

 CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas): nenhuma restrição 

encontrada; 
 

Com base nas verificações, concluiu-se que as empresas ABR Acessórios 

Ltda e GDAI Indústria & Comércio Eletrônicos EIRELI atenderam integralmente às 

exigências editalícias, estando regularmente habilitadas para contratação. 

Diante do critério de julgamento definido no Aviso de Dispensa (menor valor 

unitário), a classificação final restou assim estabelecida: 
 

Classificação  Item 1 (Monitores  5 unid.) 

Colocação Empresa 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1º ABR Acessórios Ltda  R$ 418,00 R$ 2.090,00 
2º GL Tech  Gabriel Augusto Pereira  R$ 449,00 R$ 2.245,00 
3º GDAI Ind. & Com. Eletrônicos EIRELI  R$ 630,00 R$ 3.150,00 
4º E A dos Santos  Produtos e Equipamentos  Não cotou  

 
Classificação  Item 2 (Computadores  5 unid.) 
 

Colocação Empresa 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1º GDAI Ind. & Com. Eletrônicos EIRELI  R$ 2.300,00 R$ 11.500,00 
2º ABR Acessórios Ltda R$ 2.480,00 R$ 12.400,00 
3º GL Tech  Gabriel Augusto Pereira  R$ 2.899,00 R$ 14.495,00 
4º E A dos Santos  Produtos e Equipamentos R$ 3.190,00 R$ 15.950,00 

 

 Item 1 (Monitores): vencedora ABR Acessórios Ltda, com valor unitário de 

R$ 418,00; 

 Item 2 (Computadores): vencedora GDAI Indústria & Comércio Eletrônicos 

EIRELI, com valor unitário de R$ 2.300,00. 

Em respeito ao contraditório e à ampla defesa, foi encaminhada às 

empresas participantes a documentação das empresas vencedoras, bem como 

cópia de suas propostas, concedendo-se prazo até as 16h00 do dia 08/09/2025 

para manifestação de eventual recurso, com a devida justificativa. Ressaltou-se 

que, em caso de interposição, após o acatamento, a Administração concederia 

prazo de 3 (três) dias para a apresentação formal do documento. 



IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS 
 AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000 

institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 
 

 

Por fim, o presidente declarou encerrada a presente fase, informando que 

aguardará a manifestação, ou não, das empresas interessadas para dar 

continuidade ao processo. 

 

Miguelópolis/SP, 08 de setembro de 2025. 

 

 

 

Alessandro Bárbaro Barbosa 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 

Miguelópolis/SP  Portaria nº 16.266 
 

 

















DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL

GDAI INDUSTRIA & COMERCIO ELETRONICOS LTDA

TIPO JURÍDICO

LIMITADA UNIPESSOAL

NIRE

35630253136

CNPJ

32.084.616/0001-84

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO

418.507/24-7

DATA DO ARQUIVAMENTO

05/12/2024

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO

10/02/2025

HORA DE EXPEDIÇÃO

17:08:37

CÓDIGO DE CONTROLE

256910662

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 10/02/2025 PELO SECRETÁRIO GERAL DA JUCESP – ALOIZIO EPIFANIO

SOARES JUNIOR, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS –

ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

Certifico o registro sob o nº 418.507/24-7 em 05/12/2024 da empresa GDAI INDUSTRIA & COMERCIO ELETRONICOS LTDA, NIRE nº 35630253136, protocolado sob o nº 2831570244. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 256910662. A JUCESP garante a autenticidade do

registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da
Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 32.084.616

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 71263532

Data e hora da emissão 18/08/2025 08:17:32 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



CNPJ: 32.084.616/0001-84

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25050246877-54

08/05/2025 08:44:31

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo







Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Secretaria Municipal da Fazenda
www.ribeiraopreto.sp.gov.br

CND

DE IPTU, ITBI, ISS, TAXAS, CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Empresa:

CNPJ/CPF:

Inscrição Municipal:

GDAI INDUSTRIA E COMERCIO ELETRONICOS LTDA

32.084.616/0001-84

20113175

A Divisão de Atendimento e Cobrança da Secretaria Municipal da Fazenda certifica que,
consultando as informações fornecidas, pelo sistema Tributário, verificou que não consta
débito constituído em relação aos Tributos Mobiliários – ISS, Taxa de Funcionamento e
Taxa de Publicidade. Quanto a Tributos Imobiliários – IPTU, não consta débito, de
titularidade do requerente ou compromissado ao mesmo, até a presente data.
Ressalvado o direito de Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas. É
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados
pela Secretaria Municipal da Fazenda, sejam eles não inscritos ou inscritos em Divida
Ativa. Esta certidão se refere a todos os tipos de tributos municipais.

Situação Cadastral: Ativa

Certidão emitida eletronicamente com base no art. 81-A da Lei 2.415/70.

Validade: 180 dias

Legitimidade verificável na Internet - www.ribeiraopreto.sp.gov.br
pelo prazo de 180 dias.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(PAVIMENTAÇÃO) E PREÇO PÚBLICO

Fale Conosco: certidoes.fazenda@rp.ribeiraopreto.sp.gov.br

Emitida às 08:47h do dia 08/05/2025 - Código de controle: 3798524

(INSCRITOS E NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA)











 

GDAI INDÚSTRIA E COMERCIO ELETRÔNICOS LTDA. 
CNPJ: 32.084.616/0001-84 / IE: 797.432.050.114 / IM: 20113175 
Via Marginal Doutor Celso Charuri, 7000  Sitio São Bento 2  
CEP 14.098-571 - Ribeirão Preto SP 
TEL: (16) 3618-1648   |   (16) 3965-3636 
E-mail: gdai@gdai.com.br   |   licitacao@gdai.com.br 

 
AO IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS 

REFERÊNCIA: AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 11/2025 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES DE LINHA CORPORATIVA ACOMPANHADOS DE 

MONITORES, DESTINADOS À MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MIGUELÓPOLIS/SP, A FIM DE AGILIZAR O 

PROCESSAMENTO DE DADOS, APRIMORAR A EXECUÇÃO DA GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E AUMENTAR 

A EFICIÊNCIA NO ATENDIMENTO INSTITUCIONAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

ANEXO III - DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

A empresa GDAI INDUSTRIA & COMERCIO ELETRONICOS LTDA., inscrita no CNPJ n° 32.084.616/0001-84, Inscrição 

Estadual n° 797.432.050.114, Inscrição Municipal n° 20113175, com sede na Via Marginal Doutor Celso Charuri, Nº 7.000, 

Bairro Sítio São Bento 2, CEP: 14.098-571 na cidade de Ribeirão Preto/SP, Telefone para contato (16) 3618-1648, E-mail: 

licitacao@gdai.com.br, por intermédio de sua proprietária, a Sra. Vera Maria Leite de Siqueira Almeida, brasileira, casada, 

portadora da cédula de identidade RG n° MG 4134998, emitido pela SSP/MG, e do CPF n° 599.699.206-00, DECLARA, sob 

as penas da lei, que: 

 

Não está obrigada ao cumprimento de reserva de cargos para beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, 

habilitadas, visto que a mesma possui menos de 100 (cem) empregados, conforme o Artigo 93 da Lei nº 8.213 de 24 de 

julho de 1991. 

 

Para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos impedimentos para disputa da Dispensa ou execução do contrato de 

que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de dezesseis 

anos, conforme disposto no inciso VI do art. 68 daLei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a condição de 

menor aprendiz, cuja contratação é permitida nos termos da legislação; 

 

Não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Ribeirão Preto/SP, 03 de setembro de 2025. 

 

 

 

-------------------------------------------------------- 
    Vera Maria Leite de Siqueira Almeida 

                                                                                   RG: MG 4134998  
                                                                                CPF: 599.699.206-00 
 



 

GDAI INDÚSTRIA E COMERCIO ELETRÔNICOS LTDA. 
CNPJ: 32.084.616/0001-84 / IE: 797.432.050.114 / IM: 20113175 
Via Marginal Doutor Celso Charuri, 7000  Sitio São Bento 2  
CEP 14.098-571 - Ribeirão Preto SP 
TEL: (16) 3618-1648   |   (16) 3965-3636 
E-mail: gdai@gdai.com.br   |   licitacao@gdai.com.br 

 
 
Dados da Empresa: 
 
Razão Social: GDAI INDUSTRIA & COMERCIO ELETRONICOS LTDA. 

CNPJ: 32.084.616/0001-84 

Inscrição Estadual: 797.432.050.114 - Inscrição Municipal: 20113175 

Ramo de Atividade: Informática 

Endereço: Via Marginal Doutor Celso Charuri, Nº 7.000, Bairro Sítio São Bento 2, CEP: 14.098-571, Ribeirão Preto/SP 

Telefones: (16) 3618-1648 | (16) 3965-3636 

 

E-mail para envio de documentação: licitacao@gdai.com.br  

E-mail para envio de Contratos e Empenhos: contratos@gdai.com.br 

Contato para garantia: sac@garantiacliente.net 
 

Dados da responsável que assinará o contrato ou ata de registro de preços: 
 
Nome: Vera Maria Leite de Siqueira Almeida 
Nacionalidade: Brasileira. Estado Civil: Casada  

Cargo: Proprietária/Representante legal   

RG: MG-4.134.998. Órgão expedidor: SSP/MG. CPF: 599.699.206-00. Data de nascimento: 16/11/1968 

Endereço Residencial: Avenida Oscar Niemeyer, 995, Loteamento Agra, CEP: 14028-765, Ribeirão Preto/SP 

E-mail Institucional: gdai@gdai.com.br e contratos@gdai.com.br  

E-mail Pessoal: vera-siqueira@gdai.com.br  

 
Dados bancários: 
 
Banco do Brasil. Agência: 3235-2. Conta corrente: 33187-2 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Ribeirão Preto/SP, 03 de setembro de 2025. 

 

 

 

-------------------------------------------------------- 
Vera Maria Leite de Siqueira Almeida 

                                                                                    RG: MG 4134998  
                                                                                  CPF: 599.699.206-00 
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS 

 AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000 
institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 04/2025 

Processo Administrativo nº 11/2025 

Dispensa de Licitação nº 08/2025 
 

Pelo presente instrumento, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 

Miguelópolis/SP – IPSPMM, inscrito no CNPJ/MF sob nº 06.082.303/0001-87, com sede 

na Avenida Rodolfo Jorge, nº 630, Bairro Centro, Miguelópolis/SP, neste ato representado 

por seu Diretor Presidente, Sr. Alessandro Bárbaro Barbosa, nomeado pela Portaria nº 

16.266, cadastrado no CPF sob o n° 277.XXX.968-64, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa GDAI INDUSTRIA & COMERCIO 

ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 32.084.616/0001-84, com sede na V 

Marginal Doutor Celso Charuri n° 7.000, bairro Sitio São Bento 2 – Município de Ribeirão 

Preto/SP, neste ato representada por sua proprietária, Sra. VERA MARIA LEITE DE 

SIQUEIRA ALMEIDA, portadora  do CPF sob o n ° 599.XXX.206-00 e Registro Geral n° 

41.X4.99-8 SSP/MG doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista 

o procedimento de Dispensa de Licitação nº 08/2025, com fundamento no art. 75, inciso 

II, da Lei Federal nº 14.133/2021, resolvem firmar o presente Contrato Administrativo, que 

será regido pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente licitação tem como objeto  a Aquisição de microcomputadores de linha 

corporativa acompanhados de monitores LED 21,5”, destinados à modernização da 

infraestrutura tecnológica do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 

de Miguelópolis/SP, a fim de agilizar o processamento de dados, aprimorar a execução da 

gestão previdenciária e aumentar a eficiência no atendimento institucional, nos qualitativos 

e quantitativos determinados no anexo I – Termo de Referência 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE, VALOR E GARANTIA 

Item Quant. Especificação 
Marca / 

Modelo 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 
05 

unidades 

Monitor LED 21,5”- Tamanho da tela: 

21,5 polegadas (mínimo);- Tecnologia 

do painel: LED, com qualidade de 

imagem nítida e estável;- Conexões 

de vídeo: entradas HDMI e VGA, 

garantindo compatibilidade com 

diferentes dispositivos;- Design: tela 

antirreflexo, ideal para ambientes de 

escritório;- Recursos ergonômicos: 

base de apoio compatível, com 

inclinação ajustável;- Garantia 

mínima: 12 (doze) meses, com 

cobertura oficial do fabricante. 

Monitor 

23.8 Acer 

MK241Y 

BM1 

R$ 630,00 R$ 3.150,00 

http://www.iprevmiguelopolis.sp.gov.br/
http://www.iprevmiguelopolis.sp.gov.br/
mailto:institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br


IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS 

 AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000 
institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 

02 
05 

Unidades 

Computador Desktop Completo – 

Linha Corporativa- Processador: Intel 

Core i5 ou superior (ex.: i5 10400);- 

Placa-mãe: compatível, ex.: H510;- 

Memória RAM: 8 GB DDR4 (2666 

MHz ou superior);- Armazenamento: 

SSD de 240 GB;- Sistema 

Operacional: Windows 10 Pro. 

Intelligency 

i5 12400, 

8GB 

DDR4, 

256GB 

SSD, Win 

10 Pro 

R$ 2.300,00 R$ 11.500,00 

 

Os equipamentos adquiridos, consistindo em monitores LED 21,5” e 

microcomputadores de linha corporativa, serão entregues com garantia mínima de 12 

(doze) meses, contados a partir da data do recebimento definitivo, conforme certificado 

oficial do fabricante. 

Durante o período de garantia, a empresa contratada se compromete a assegurar o 

pleno funcionamento dos bens fornecidos, realizando, sem ônus adicional para a 

Administração, reparos, substituições de peças ou, se necessário, a troca integral do 

equipamento, sempre que constatados defeitos de fabricação, falhas de desempenho ou 

vícios ocultos. 

O prazo de garantia será prestado diretamente pelo fabricante ou por sua rede 

autorizada de assistência técnica, cabendo à contratada orientar e intermediar, quando 

solicitado, o atendimento das demandas. 

A garantia não abrange danos decorrentes de uso inadequado, mau manuseio ou 

eventos de força maior, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para cobrir as despesas do presente Contrato correrão por conta da 

dotação orçamentária:  

03 01 – I.P.S.P.M.M. 

03 01 01 - Oper. E Manut. Do I.P.S.P.M.M. 

09 272 0136 2051 0000 – Operação e Manutenção do I.P.S.P.M.M  

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes 

Ficha 15: Equipamentos e Materiais Permanentes 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias, mediante apresentação de nota fiscal e 

após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, f 

iscais ecomerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, 

parágrafo único, da Lei Federal nº.14.133/2021. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

A CONTRATADA fica sujeito às disposições dos art. 105 da Lei nº 14.133/21; 

Nos termos da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 

seguintes sanções: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

g) praticar atos ilícitos com vistas a f rustrar os objetivos da licitação; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão  aplicadas ao responsável  pelas  infrações administrativas previstas acima, as  

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021: 

a) o valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 

0,0333% por dia de atraso. 

b) na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do 

seguro caução previsto neste instrumento. 

c) as sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) no caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase 

da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 

multa, até a decisão f inal da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 

favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão f inal da 

defesa apresentada. 

O valor da multa poderá ser descontado do pagamento do faturamento apresentado 

pela licitante, e caso este não baste, da garantia da execução contratual, se for o caso; 

A CONTRATADA se obriga a executar os serviços de acordo com o Termo de 

Referência constante do procedimento de dispensa de licitação e com as especificações 

contidas no Aviso de Dispensa, que fazem parte integrante do procedimento, 

independente de transcrição e/ou traslado; 

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, f iscais 
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e comerciais resultantes da execução do presente Contrato; 

No caso de a contratada estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 

em falência ensejará a imediata rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das 

demais cominações legais. 

No caso de a contratada estar em situação de recuperação extrajudicial, o 

descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão do contrato, sem 

prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÂO E DA FISCALIZAÇÃO 

O Instituto de Previdência, através de seu Departamento Administrativo realizará a 

gestão do contrato,conforme o artigo 25 da Lei 14.133/21; 

A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor municipal Sr. Alessandro Bárbaro 

Barbosa, conforme o artigo 25 da Lei 14.133/21; 

A presença de fiscalização não exclui e nem diminui a responsabilidade da 

CONTRATADA inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente Contrato será de 60 (sessenta) dias a partir de 26 de 

setembro de 2025 até 26 de novembro de 2025, admitida a prorrogação nos termos do 

artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/21, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações. 

O valor pactuado é fixo e irreajustável durante toda a vigência contratual, não se 

aplicando qualquer índice de atualização monetária ou revisão de preços, uma vez que se 

trata de aquisição de bens móveis com entrega imediata e pagamento único após o 

recebimento definitivo, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO DE ENTREGA 

A contratada se obriga a realizar a entrega integral dos bens adquiridos no prazo 

máximo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da assinatura do contrato ou do 

recebimento da Nota de Empenho, o que ocorrer primeiro. 

A entrega deverá ocorrer na sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

de Miguelópolis/SP, situada na Avenida Rodolfo Jorge, nº 630 – Centro, em horário 

comercial, mediante protocolo e conferência dos equipamentos. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente Contrato será publicado no sitio do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos de Miguelópolis/SP no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da 

data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - VINCULAÇÃO 

O presente contrato está vinculado ao procedimento de Dispensa de Licitação n° 

08/2025 e do Processo Adm 11/2025 e à Lei n.º 14.133/21, mesmo nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Miguelópolis-SP, como competente para solucionar 

eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro 

por mais privilegiadoque seja ou venha a ser. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito juntamente com as testemunhas abaixo f irmadas, 

que declaram conhecer todas as cláusulas contratadas. 

 
Miguelópolis-SP, 25 de setembro de 2025. 

 
 

 
________________________________________ 

Alessandro Bárbaro Barbosa 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 

Miguelópolis/SP – Portaria nº 16.266 
 
 
 

________________________________________ 
GDAI INDÚSTRIA E COMERCIO ELETRÔNICOS EIRELI - CNPJ: 32.084.616/0001-84 

Vera Maria Leite de Siqueira Almeida -  RG: MG - 4.1X4.998. CPF: 599.XXX.206-00 
Cargo: Proprietária/Representante legal 

 
 

Testemunhas: 

 

 

Nome: ________________________ 

CPF: _________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome: ________________________ 

CPF: _________________________
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis. 

CONTRATADA: GDAI INDÚSTRIA E COMERCIO ELETRÔNICOS EIRELI - CNPJ: 

32.084.616/0001-84 

CONTRATO N°(DE ORIGEM): 04/2025 
 

OBJETO: Aquisição de microcomputadores de linha corporativa acompanhados de 

monitores LED 21,5”, destinados à modernização da infraestrutura tecnológica do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP, a fim de agilizar o 

processamento de dados, aprimorar a execução da gestão previdenciária e aumentar 

a eficiência no atendimento institucional. 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 

de janeiro de 1993, iniciando -se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados 

estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

LOCAL e DATA: Miguelópolis, 25 de setembro de 2025. 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
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Nome: ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

Cargo: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

Cargo: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

CPF: 277.XXX.968-64 

 

Assinatura: ______________________________ 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

Cargo: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

CPF: 277.XXX.968-64 

 

Assinatura: ______________________________ 

  

Pela contratada: 

Nome: Vera Maria Leite de Siqueira Almeida 

Cargo: Proprietária 

CPF: 599.XXX.206-00 

Assinatura: _____________________________ 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

Cargo: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

CPF: 277.XXX.968-64 

 

Assinatura: ______________________________ 
 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

Cargo: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

CPF: 277.XXX.968-64 

 

Assinatura: ______________________________ 
 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas f ísicas que 

tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de 

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores 

do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 

11/2021). 
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ANEXO LC-02 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DE MIGUELÓPOLIS/SP – IPSPMM  

CNPJ Nº: 06.082.303/0001-87 
 

CONTRATADA: GDAI INDÚSTRIA E COMERCIO ELETRÔNICOS EIRELI 

CNPJ Nº: 32.084.616/0001-84 
 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 04/2025 

DATA DA ASSINATURA: 25/09/2025 

VIGÊNCIA: 26/09/2025 a 25/011/2025 
 

OBJETO: Aquisição de microcomputadores de linha corporativa acompanhados de 

monitores LED 21,5”, destinados à modernização da infraestrutura tecnológica do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP, a fim de 

agilizar o processamento de dados, aprimorar a execução da gestão previdenciária 

e aumentar a eficiência no atendimento institucional. 
 

VALOR: R$ 14.650,00 (quatorze mil, seiscentos e cinquenta reais) 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 

quando requisitados.  

 

Miguelópolis, 25 de setembro de 2025. 

 

 

 

 
________________________________________ 

Alessandro Bárbaro Barbosa 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 

Miguelópolis/SP – Portaria nº 16.266 
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INST PREV SERV PÚBLICO-MIGUELOPOLIS

06082303/0001-87

AV RODOLFO JORGE, 630

NOTA DE EMPENHO

209

NOTA DE EMPENHO Nº 209 FICHA: 15 DATA: 23/09/2025 REQUISIÇÃO Nº: 

LICITAÇÃO: DISPENSA DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME: GDAI INDUSTRIA & COMERCIO ELETRONICOS LTDA

ENDEREÇO: MARGINAL DOUTOR CELSO CHARURI

CÓDIGO: 291632.084.616/0001-84

RIBEIRAO PRETO

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

Aquisição de microcomputadores de linha corporativa acompanhados de monitores LED 21,5”, destinados à
modernização da infraestrutura tecnológica do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de
Miguelópolis/SP, a fim de agilizar o processamento de dados, aprimorar a execução da gestão previdenciária e
aumentar a eficiência no atendimento institucional.

SOMA 14.650,00OR - Ordinario

CÓDIGO

03

01

4.4.90.52.35

09.272.0136.2051.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PUB. MUNIC. DE MIG- IPSPMM

Oper. e Manut. do I.P.S.P.M.M.

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

OPERAÇÃO E MANUT. DO I.P.S.P.M.M.

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

30.000,00 9.995,00 14.650,00 5.355,00

VALOR A SER PAGO R$

quatorze mil, seiscentos e cinquenta reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * *

14.650,00

EMPENHO AUTORIZADO EM 23/09/2025

CONTABILIZADO

CONTADOR

ORDEM DE PAGAMENTO

DATA

DESPESA PAGA EM

BANCO CONTA CHEQUE VALOR

03 01

CNPJ/CPF:

NOME:

RECEBI(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTE EMPENHO.

RECIBO

TESOUREIRO
LUCAS MOISES GARCIA FERREIRA
TESOUREIRO

LEONARDO RODRIGUES ALVES

ALESSANDRO BARBARO BARBOSA
PRESIDENTE

23/09/2025

AGENCIA:BANCO: CONTA:

VALOR TOTAL

LÍQUIDO

DESCONTO

14.650,00

0,00

CIDADE:7.000 CEP: 14098-571

CNPJ:

Nº:

____/____/______

____/____/______
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